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Requerimento nº 051/2025 

Sr. Allysson Nordhan Albuquerque da Costa 

MD. Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de São Francisco do 

Brejão/MA. 

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência que, depois de ouvido 

o Plenário, seja enviado ofício ao Poder Executivo Municipal, na pessoa de Sua 

Excelência a Prefeita Edinalva Brandão Gonçalves, que, por meio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, realize com urgência a recuperação da estrada vicinal 

que liga o povoado Vila Leal até a comunidade Lindaura. 

Justificativa: 

A referida estrada é de extrema importância para os moradores da zona 

rural, pois garante o acesso ao transporte escolar, ao escoamento da produção 

agrícola e ao deslocamento dos moradores que dependem da via para acessar 

serviços básicos na sede do município. Atualmente, devido ao desgaste causado 

pelas chuvas e pela falta de manutenção, a estrada encontra-se em condições 

precárias, dificultando o tráfego de veículos e colocando em risco a segurança da 

população. 

A recuperação dessa estrada vicinal é uma demanda urgente da 

comunidade, sendo essencial para garantir dignidade, mobilidade e qualidade de 

vida aos que residem naquela região. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação 

deste requerimento, com o objetivo de atender uma necessidade real da 

população rural do nosso município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Francisco do 

Brejão/MA, 01 de julho de 2025. 
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